
CRMV / MG
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE MINAS GERAIS

CNPJ: 16.539.173/0001-12

Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

Proposta Orçamentária - Exercício 2025

Conta 2025 2024

Centro de Custo: 0 - Centro de custo padrão

    6.2.1 - EXECUÇÃO DA RECEITA 40.477.384,35 36.781.249,39

      6.2.1.1 - RECEITA A REALIZAR 40.477.384,35 36.781.249,39

        6.2.1.1.1 - RECEITAS CORRENTES 29.405.624,84 24.198.179,59

            6.2.1.1.1.01 - RECEITA TRIBUTÁRIA 2.194.160,00 1.974.402,60

                6.2.1.1.1.01.02 - TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2.194.160,00 1.974.402,60

                    6.2.1.1.1.01.02.01 - TAXAS E EMOLUMENTOS 2.194.160,00 1.974.402,60

                          6.2.1.1.1.01.02.01.001 - Taxas 1.613.180,00 1.276.402,60

                          6.2.1.1.1.01.02.01.002 - Emolumentos 580.980,00 698.000,00

            6.2.1.1.1.02 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 23.113.900,84 18.467.433,80

                6.2.1.1.1.02.01 - CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 23.113.900,84 18.467.433,80

                    6.2.1.1.1.02.01.01 - ANUIDADES - PESSOAS FÍSICAS 13.777.899,20 11.715.631,39

                          6.2.1.1.1.02.01.01.001 - Anuidades de Pessoas Físicas do Exercício 13.241.899,20 11.195.631,39

                          6.2.1.1.1.02.01.01.002 - Anuidades de Pessoas Físicas dos Exercícios Anteriores 536.000,00 520.000,00

                    6.2.1.1.1.02.01.02 - ANUIDADES - PESSOAS JURÍDICAS 9.336.001,64 6.751.802,41

                          6.2.1.1.1.02.01.02.001 - Anuidades de Pessoas Jurídicas do Exercício 9.201.001,64 6.616.802,41

                          6.2.1.1.1.02.01.02.002 - Anuidades de Pessoas Jurídicas dos Exercícios Anteriores 135.000,00 135.000,00

                6.2.1.1.1.02.02 - COTA PARTE 0,00 0,00

                    6.2.1.1.1.02.02.01 - COTA PARTE - EXERCÍCIO 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.001 - CRMV-AC 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.002 - CRMV-AL 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.003 - CRMV-AM 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.004 - CRMV-AP 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.005 - CRMV-BA 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.006 - CRMV-CE 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.007 - CRMV-DF 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.008 - CRMV-ES 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.009 - CRMV-GO 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.010 - CRMV-MA 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.011 - CRMV-MG 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.012 - CRMV-MS 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.013 - CRMV-MT 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.014 - CRMV-PA 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.015 - CRMV-PB 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.016 - CRMV-PE 0,00 0,00
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                          6.2.1.1.1.02.02.01.017 - CRMV-PI 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.018 - CRMV-PR 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.019 - CRMV-RJ 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.020 - CRMV-RN 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.021 - CRMV-RO 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.022 - CRMV-RR 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.023 - CRMV-RS 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.024 - CRMV-SC 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.025 - CRMV-SE 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.026 - CRMV-SP 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.01.027 - CRMV-TO 0,00 0,00

                    6.2.1.1.1.02.02.02 - COTA PARTE - EXERCÍCIO ANTERIOR 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.001 - CRMV-AC 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.002 - CRMV-AL 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.003 - CRMV-AM 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.004 - CRMV-AP 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.005 - CRMV-BA 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.006 - CRMV-CE 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.007 - CRMV-DF 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.008 - CRMV-ES 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.009 - CRMV-GO 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.010 - CRMV-MA 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.011 - CRMV-MG 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.012 - CRMV-MS 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.013 - CRMV-MT 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.014 - CRMV-PA 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.015 - CRMV-PB 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.016 - CRMV-PE 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.017 - CRMV-PI 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.018 - CRMV-PR 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.019 - CRMV-RJ 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.020 - CRMV-RN 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.021 - CRMV-RO 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.022 - CRMV-RR 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.023 - CRMV-RS 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.024 - CRMV-SC 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.025 - CRMV-SE 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.026 - CRMV-SP 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.02.02.02.027 - CRMV-TO 0,00 0,00

            6.2.1.1.1.03 - RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00
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                6.2.1.1.1.03.01 - RECEITA IMOBILIÁRIA 0,00 0,00

                    6.2.1.1.1.03.01.01 - RECEITA IMOBILIÁRIA 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.03.01.01.001 - Aluguéis 0,00 0,00

                6.2.1.1.1.03.02 - RECEITAS MOBILIÁRIAS 0,00 0,00

                    6.2.1.1.1.03.02.01 - RECEITAS MOBILIÁRIAS 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.03.02.01.001 - Dividendos (Remuneração de Ações) 0,00 0,00

            6.2.1.1.1.04 - RECEITAS DE SERVIÇOS 149.500,00 264.800,00

                6.2.1.1.1.04.07 - RECEITAS DIVERSAS DE SERVIÇOS 149.500,00 264.800,00

                    6.2.1.1.1.04.07.01 - RECEITAS DIVERSAS DE SERVIÇOS 149.500,00 264.800,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.001 - Assinaturas de Revistas 100,00 100,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.002 - Vendas de Livros 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.003 - Publicações e Veiculação 7.000,00 7.000,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.004 - Botons 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.005 - Receita de Ônus de Sucumbência 100,00 1.000,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.006 - Recuperação de Despesas com Custas Processuais 30.000,00 30.000,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.007 - Recuperação de Despesas com Emissão de Listagens 3.000,00 3.000,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.008 - Recuperação de Despesas com Custos de Cobrança 1.000,00 7.000,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.009 - Recuperação de Despesas Postais 100,00 500,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.010 - Recuperação de Despesas com Telefonia 100,00 500,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.011 - Recuperação de Despesas com Fotocópias 100,00 500,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.012 - Taxa de Inscrição em Eventos 5.000,00 5.000,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.013 - Taxa de Inscrição em Concursos 1.000,00 10.000,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.015 - Recuperação de Despesas com Vale-Transporte 100,00 500,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.016 - Recuperação de Despesas com Alimentação 100,00 500,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.017 - Recuperação de Despesas com Assistência Médica 100,00 500,00

                          6.2.1.1.1.04.07.01.099 - Outras Recuperações de Despesas 101.700,00 198.700,00

            6.2.1.1.1.05 - RECEITAS FINANCEIRAS 3.219.864,00 2.660.543,19

                6.2.1.1.1.05.01 - JUROS E ENCARGOS DE EMPRESTIMOS CONCEDIOS 0,00 0,00

                    6.2.1.1.1.05.01.01 - JUROS SOBRE EMPRESTIMOS 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.05.01.01.001 - Juros sobre Empréstimos 0,00 0,00

                    6.2.1.1.1.05.01.02 - ENCARGOS SOBRE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.05.01.02.001 - Encargos sobre Empréstimos 0,00 0,00

                6.2.1.1.1.05.02 - JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE BENS E SERVIÇOS 419.364,00 220.400,00

                    6.2.1.1.1.05.02.01 - JUROS DE MORA 418.964,00 220.000,00

                          6.2.1.1.1.05.02.01.001 - Juros de Mora 70.000,00 60.000,00

                          6.2.1.1.1.05.02.01.002 - Juros de Mora sobre Dívida Ativa - PF 273.964,00 95.000,00

                          6.2.1.1.1.05.02.01.003 - Juros de Mora sobre Dívida Ativa - PJ 75.000,00 65.000,00

                    6.2.1.1.1.05.02.03 - OUTROS JUROS 300,00 300,00

                          6.2.1.1.1.05.02.03.001 - Juros sobre Devolução de Diárias 100,00 100,00

                          6.2.1.1.1.05.02.03.004 - Juros sobre Restituição/Indenização 100,00 100,00
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                          6.2.1.1.1.05.02.03.005 - Juros sobre Convênios 100,00 100,00

                    6.2.1.1.1.05.02.04 - OUTROS ENCARGOS 100,00 100,00

                          6.2.1.1.1.05.02.04.001 - Outros Encargos 100,00 100,00

                6.2.1.1.1.05.04 - VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 25.400,00 203.500,00

                    6.2.1.1.1.05.04.01 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 25.000,00 200.000,00

                          6.2.1.1.1.05.04.01.001 - Atualização Monetária sobre Receitas 10.000,00 40.000,00

                          6.2.1.1.1.05.04.01.002 - Atualização Monetária sobre Dívida Ativa - PF 10.000,00 90.000,00

                          6.2.1.1.1.05.04.01.003 - Atualização Monetária sobre Dívida Ativa - PJ 5.000,00 70.000,00

                    6.2.1.1.1.05.04.09 - OUTRAS ATUALIZAÇÕES MONETÁRIAS 400,00 3.500,00

                          6.2.1.1.1.05.04.09.001 - Atualização Monetária sobre Devolução de Diárias 100,00 1.000,00

                          6.2.1.1.1.05.04.09.002 - Atualização Monetária sobre Convênios 100,00 500,00

                          6.2.1.1.1.05.04.09.003 - Atualização Monetária sobre Contratos 100,00 1.000,00

                          6.2.1.1.1.05.04.09.004 - Atualizações Monetárias Diversas 100,00 1.000,00

                6.2.1.1.1.05.05 - DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 100,00 100,00

                    6.2.1.1.1.05.05.01 - DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 100,00 100,00

                          6.2.1.1.1.05.05.01.001 - Descontos Financeiros Obtidos 100,00 100,00

                6.2.1.1.1.05.06 - MULTA POR MORA 324.000,00 269.000,00

                    6.2.1.1.1.05.06.01 - MULTAS POR MORA 269.000,00 124.000,00

                          6.2.1.1.1.05.06.01.001 - Multas por Mora sobre Receita Tributária 100.000,00 65.000,00

                          6.2.1.1.1.05.06.01.002 - Multa por Mora sobre Dívida Ativa - PF 124.000,00 35.000,00

                          6.2.1.1.1.05.06.01.003 - Multa por Mora sobre Dívida Ativa - PJ 45.000,00 24.000,00

                          6.2.1.1.1.05.06.01.004 - Multas por Mora de Receitas não Tributárias 0,00 0,00

                    6.2.1.1.1.05.06.09 - OUTRAS MULTAS 55.000,00 145.000,00

                          6.2.1.1.1.05.06.09.001 - Multas por Infração - PF 35.000,00 35.000,00

                          6.2.1.1.1.05.06.09.002 - Multas por Infração - PJ 5.000,00 15.000,00

                          6.2.1.1.1.05.06.09.003 - Multa Eleitoral 15.000,00 95.000,00

                6.2.1.1.1.05.09 - REMUNERAÇÃO DE DEP.BANC. E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 2.451.000,00 1.967.543,19

                    6.2.1.1.1.05.09.01 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.05.09.01.001 - Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 0,00

                    6.2.1.1.1.05.09.02 - RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 2.451.000,00 1.967.543,19

                          6.2.1.1.1.05.09.02.001 - Rendimentos sobre Aplicações em Poupança 1.000,00 1.000,00

                          6.2.1.1.1.05.09.02.002 - Rendimentos sobre Aplicações em Fundos 2.450.000,00 1.966.543,19

            6.2.1.1.1.06 - TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 0,00

                6.2.1.1.1.06.01 - TRANSFERENCIAS INTRA GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

                    6.2.1.1.1.06.01.01 - TRANSFERENCIAS INTRA GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.06.01.01.001 - Auxílios - Intra Governamentais 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.06.01.01.002 - Doações - Intra Governamentais 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.06.01.01.003 - TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS - COTA PARTE 0,00 0,00

                                6.2.1.1.1.06.01.01.003.001 - REPARTIÇÃO DA RECEITA - COTA PARTE 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.001 - CRMV-AC 0,00 0,00
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                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.002 - CRMV-AL 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.003 - CRMV-AM 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.004 - CRMV-AP 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.005 - CRMV-BA 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.006 - CRMV-CE 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.007 - CRMV-DF 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.008 - CRMV-ES 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.009 - CRMV-GO 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.010 - CRMV-MA 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.011 - CRMV-MG 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.012 - CRMV-MS 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.013 - CRMV-MT 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.014 - CRMV-PA 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.015 - CRMV-PB 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.016 - CRMV-PE 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.017 - CRMV-PI 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.018 - CRMV-PR 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.019 - CRMV-RJ 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.020 - CRMV-RN 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.021 - CRMV-RO 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.022 - CRMV-RR 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.023 - CRMV-RS 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.024 - CRMV-SC 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.025 - CRMV-SE 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.026 - CRMV-SP 0,00 0,00

                                      6.2.1.1.1.06.01.01.003.001.027 - CRMV-TO 0,00 0,00

                6.2.1.1.1.06.02 - TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

                    6.2.1.1.1.06.02.01 - TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.06.02.01.001 - Auxílios - Inter Governamentais 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.06.02.01.002 - Doações - Inter Governamentais 0,00 0,00

                6.2.1.1.1.06.03 - TRAMSFERÊNCIAS DAS INTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 0,00 0,00

                    6.2.1.1.1.06.03.01 - TRAMSFERÊNCIAS DAS INTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.06.03.01.001 - Doações - Instituições Privadas 0,00 0,00

                6.2.1.1.1.06.04 - TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00

                    6.2.1.1.1.06.04.01 - TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.06.04.01.001 - Doações - Pessoas Físicas 0,00 0,00

            6.2.1.1.1.09 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 728.200,00 831.000,00

                6.2.1.1.1.09.01 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 728.200,00 831.000,00

                    6.2.1.1.1.09.01.02 - INDENIZAÇÕES E/OU RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.000,00

                          6.2.1.1.1.09.01.02.001 - Indenizações e/ou Restituições 1.000,00 1.000,00
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                          6.2.1.1.1.09.01.02.002 - Saldo de Convênios Devolvidos 0,00 0,00

                    6.2.1.1.1.09.01.08 - DÍVIDA ATIVA 727.200,00 830.000,00

                          6.2.1.1.1.09.01.08.001 - Dívida Ativa Administrativa - PJ 100,00 2.000,00

                          6.2.1.1.1.09.01.08.002 - Dívida Ativa Administrativa - PF 100,00 2.000,00

                          6.2.1.1.1.09.01.08.003 - Dívida Ativa não Tributária 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.09.01.08.004 - Dívida Ativa de Multa de Infração - PJ 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.09.01.08.005 - Dívida Ativa de Multa de Infração - PF 0,00 0,00

                          6.2.1.1.1.09.01.08.006 - Dívida Ativa Azuizada - PJ 221.500,00 241.500,00

                          6.2.1.1.1.09.01.08.007 - Dívida Ativa Ajuizada - PF 455.500,00 495.500,00

                          6.2.1.1.1.09.01.08.010 - Dívida Ativa de Multa Eleitoral 50.000,00 89.000,00

        6.2.1.1.2 - RECEITAS DE CAPITAL 11.071.759,51 12.583.069,80

            6.2.1.1.2.01 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

                6.2.1.1.2.01.01 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

                    6.2.1.1.2.01.01.01 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.01.01.01.001 - Empréstimo para Despesa de Custeio 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.01.01.01.002 - Empréstimo para Aquisição de Imóvel 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.01.01.01.003 - Empréstimo para Construção de Imóvel 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.01.01.01.004 - Empréstimo para Reforma de Imóvel 0,00 0,00

            6.2.1.1.2.02 - ALIENAÇÃO DE BENS 800.100,00 900.000,00

                6.2.1.1.2.02.01 - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 100,00 450.000,00

                    6.2.1.1.2.02.01.01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100,00 450.000,00

                          6.2.1.1.2.02.01.01.001 - Móveis e Utensílios 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.02.01.01.002 - Máquinas e Equipamentos 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.02.01.01.003 - Instalações 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.02.01.01.004 - Utensílios de Copa e Cozinha 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.02.01.01.005 - Veículos 100,00 450.000,00

                          6.2.1.1.2.02.01.01.006 - Bens de Informática 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.02.01.01.007 - Sistema de Processamento de Dados 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.02.01.01.008 - Biblioteca 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.02.01.01.009 - Obras de Arte 0,00 0,00

                6.2.1.1.2.02.02 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 800.000,00 450.000,00

                    6.2.1.1.2.02.02.01 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 800.000,00 450.000,00

                          6.2.1.1.2.02.02.01.001 - Edifícios 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.02.02.01.002 - Salas e Escritórios 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.02.02.01.003 - Casas 800.000,00 450.000,00

                          6.2.1.1.2.02.02.01.004 - Terrenos 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.02.02.01.005 - Obras Inacabadas 0,00 0,00

            6.2.1.1.2.03 - ALIENAÇÃO DE TÍTULOS E AÇÕES 0,00 0,00

                6.2.1.1.2.03.01 - ALIENAÇÃO DE TÍTULOS E AÇÕES 0,00 0,00

                    6.2.1.1.2.03.01.01 - TÍTULOS DE RENDA 0,00 0,00
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                          6.2.1.1.2.03.01.01.001 - Títulos de Renda 0,00 0,00

                    6.2.1.1.2.03.01.02 - AÇÕES 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.03.01.02.001 - Ações 0,00 0,00

            6.2.1.1.2.04 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONCEDIDO 0,00 0,00

                6.2.1.1.2.04.01 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONCEDIDO 0,00 0,00

                    6.2.1.1.2.04.01.01 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.04.01.01.001 - Empréstimo para despesas de Custeio 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.04.01.01.002 - Recebimento de Empréstimos 0,00 0,00

            6.2.1.1.2.05 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00

                6.2.1.1.2.05.01 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00

                    6.2.1.1.2.05.01.01 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.05.01.01.001 - Auxílios 0,00 0,00

            6.2.1.1.2.06 - SALDOS DE EXERCÍCIOS 10.271.659,51 11.683.069,80

                6.2.1.1.2.06.01 - SALDOS DE EXERCÍCIOS 10.271.659,51 11.683.069,80

                    6.2.1.1.2.06.01.01 - SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR 10.271.659,51 11.683.069,80

            6.2.1.1.2.09 - OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

                6.2.1.1.2.09.01 - INDENIZAÇÕES E/OU RESTITUIÇÕES 0,00 0,00

                    6.2.1.1.2.09.01.01 - INDENIZAÇÕES E/OU RESTITUIÇÕES 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.09.01.01.001 - Indenização 0,00 0,00

                          6.2.1.1.2.09.01.01.002 - Restituição 0,00 0,00

RECEITA DESPESAS

2025 2024 2025 2024

CORRENTES: 29.405.624,84 24.198.179,59 0,00 0,00

CAPITAL: 11.071.759,51 12.583.069,80 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA: 0,00 0,00

TOTAL: 40.477.384,35 36.781.249,39 0,00 0,00

Belo Horizonte-MG, 02 de janeiro de 2025

Luana Grasiele M. R. Sousa

Assessora Contábil

CRC-MG n° 106.208/O

069.706.076-40
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